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LEI COMPLEMENTAR NO 1.25412025

SÚMULA: Complementa dispositivos do
Código Tributário do Município de Ariranha
do lvaí/PR e Lei Complementar n.o 03S, de
26 de novembro de 1997, referentes ao
lmposto Sobre Serviços de eualquer
Natureza - ISSQN, e dá outras
providências.

LEI COMPLEME NTAR

e/) rO1 rQoC,7

A Câmara Munjcipal de Ariranha do lvaí, Estado do paraná, aprovou,
e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, prefeito Municipal, sanciono a seguínte

Art. 1o - Esta Lei Complementar altera dispositivos do Código
Tributário do Município de Ariranha do lvaí, Lei complementar n.o o3s/g7,
referentes ao lmposto sobre serviços de eualquer Natureza e demais legislações
que regem o Sistema Tributário Municipal e dá outras providências.

Art. 2" - As alíquotas referentes aos serviços que compreendem
incidência de lmposto sobre serviços de eualquer Natureia (lssoN), inserida no
Título V - capitulo I do código Tributário de Ariranha do lvaí, estão especificados
na tabela constante do Anexo I desta Lei.

Art' 30 - o serviço considera-se prestado e o imposto devido no rocar
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio
do prestador.

Art.40 - O imposto será devido no local, nas seguintes hipóteses:| - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvoies,
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;

ll - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos serviços,

lll - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso
dos serviços descritos;

lV - do domicílio do tomador dos serviços

Data:



V - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviçosprestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos
na lista de serviços;

Vl - do domicílio do tomador dos serviços;

Art.5''os subitens da Lista de serviços instituída a que se refere a
legislação referente ao lmposto sobre serviços de eualquer Natuieza - rs§or.r,
inserida no Título V do código Tributário de Aiiranha do lvaí, 

" "orn.r"i atiquotas
previstas no seu Art. 165, passam a viger com as alÍquotas descritas ná iáú"r"
constante do Anexo 1 desta Lei.

Art. 60 - O lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza _ ISSON
deverá ser declarado mensalmente pelos coniribuintes até o dia s (cinco) oo mes
subsequente ao da ocorrência do fato gerador, em sistema eletrônico
disponibilizado pelo Município

Art. 70 - O vencimento do lmposto Sobre Serviços de eualquer
Natureza - lssQN ocorrerá no dia'10 (dez) do mês subsequente ao da prestaçao
dos serviços, independentemente da data de emissão da nota fiscal ou'do
recebimento da receita.

Art. 8o - O não cumprimento dos prazos de declaraçáo ou de
pagamento do lmposto sobre serviços de eualquer Natureza- lsseN sujeitará o
contribuinte às seguintes penalidades:

| - multa moratória de 10% (dez por cento) ao mês ou fração de mês
sobre o valor do imposto devido e não pago;

ll - juros de mora de í% (um por cento) ao mês ou fração, contados a
partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento até a dãta do efetivo
pagamento.
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único: A aplicação das penalidades previstas neste artigo
dência de outras sanções administrativas e tributárias

Parágrafo
não prejudicará a inci
cabíveis.

Art. 9o - Nos serviços de construção civil, hidráulica,
congêneres, será admitida a dedução da base de cálculo do
correspondente ao valor dos materiais fornecidos e incorporados
permanente à obra, desde que devidamente comprovados por
documentação fiscal idônea.

elétrica e
rmposto,

de forma
meio de
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§ 1" - A dedução prevista no caput deste artigo fica limitada à 50%
(cinquenta por cento) do valor total do serviço contratado.

§ 20 - Não serão considerados para efeitos de deduçâo os materiais
que não se integrem de forma definitiva à obra, estes considerados como
ferramentas, equipamentos, combustÍveis, lubrificantes e demais bens de consumo
do prestador.

Art. 10 - O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
não será considerado para fins de concessão de isenções, incentivos ou benefícios
tributários e/ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, dlreta ou
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota
mínima de 2% (dois por cento) e alÍquota máxima de 5% (cinco por cento).

Parágrafo Único: Excetuam-se da regra prevista no capuÍ deste
artigo as hipóteses de alíquotas específicas, estabelecidas para serviços
constantes na Lei Federal n" 1 16/2003 e suas alterações.

Art. í1 - Esta Lei Complementar entrará em vigor após g0 (noventa)
dias da data de sua publicação, com eficácia jurídica a partir do ano de 2026.

Att, '12 - Por foça desta Lei, ficam revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei Municipal no 151/2003.

PUBLIQUE-SE

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaÍ, aos vinte e quatro
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2410912025).

rHrAGo EP|FANto #ffif8§^Xl$ã#*q, rrÂ G(}.&LI o.* s4fr
LrA khDr.ú àrnnrqero.

SILVA:31 887884874 #l*Bll'lf,T!wÀDe*

THIAGO EPIFANIO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

LrsTA DE SERVTçOS E ALíQUOTAS DO TSSQN

Descri oo do Servi
1 S d I fo áti eervt so e n rm eca oc n ne res 5o/o
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 5o/o

ramaP 5%
Processamento, a
dados, textos, ima

rmazenamento ou hospedagem de
gens, vídeos, páginas eletrônicas,

aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formatos, e con êneres.

5%

1.04 e programas de computadores, inclusive
de jogos eletrônicos, independentemente da
arquitetura construtiva da máquina em que o programa
será executado, incluindo tablets, smartphones e

Elaboração d

con êneres

5o/o

cenciamento ou cessão de direito de uso deLi
ramas de com u o

SYo

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 5%
1.07 cnico em informática, inclusive instalação,

configuração e manutenção de programas de
Suporte té

com o e bancos de dados.uta
1.08 amento, confecção, manutenção e atualização

inas eletrônicas.
Planej
de a

5%

1.09 sponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos
(exceto a dlstribuição de conteúdos pelas prestadoras
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei
no 12. , sujeita ao2011485. de 12 d setembro
ICMS

Di 3%

2 e pesquisas e desenvolvimento deServiços d
ual uer natureza.

2.01 e pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.
Serviços d 5%

3 ços prestados mediante locação, cessão de
direito de uso e con
Servi

êneres.
3.02 to de uso de marcas e de sinais deCessão de direi

ro anda.
sYo

festa tro d S,ora o n coe VEn n 5%

Item Alíquota (%)

1.02
r.03

1.05

5%

3.03 de salões de
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escritórios virtuais, stands, quadras esportivas,
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,
parques de diversões, canchas e congêneres, para
realização de eventos ou negócios de qualquer
natureza

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza.

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas de uso tem porano.
Serviços de saúde, assistência médica e
congêneres.

4.01 Medicina e biomedicina. 3%
4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografi a,
ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congêneres.

3%

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios,
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros,
ambulatórios e congeneres.

4.04 lnstrumentaç ao crrurg rca. 3%
4.05 Acupuntura. 3%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3%
4.07 Serviços farmacêuticos. 3%
4.08 Terapia ocupacional, flsioterapia e fonoaudiologia. 3%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao

tratamento Íísico, orgânico e mental.
3%

4.10 Nutrição.
Obstetrícia.

4.12 Odon tologia. 3%
4.13 Ortóptica. 3%
4.14 Próteses sob encomenda. 3%
4.15 Psicanálise. 3%

Psicol ogia. 3Yo
4.17 Casas de repouso e de recuperaçáo, creches, asilos e

congêneres.
3%

lnsemina ão artificial, fertiliza o in vitro e congêneres 3Yo
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e

congêneres.
3Yo

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e

EO/

5o/o

4

3%

4.11

4.16

4.18

4.20 3%
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materiais biol icos de écie.ual uer es
4.21 Unidade de atendi mento, assistência ou tratamento

móvel e con êneres.
e grupo ou individual e convêniosPlanos de medicina d

stêlaa reSta o d SAS ctn ap p çã
onod to eca nco n rese

EO/

4.23 de que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados,

enas pagos pelo operador do plano
o do beneficiário.

Outros planos de saú

coo lae d oS aup p
Em d na nte d ca

5%

5 Serviços de medici na e assistência veterinária e
con êneres.

5.0'1 Medicina veterinária e zootecnia. 5%
5.02 cas, ambulatórios, prontos-socorros e

êneres, na área veterinária.
Hospitais, clín i

co
5%

L bo tó aa ra OSfl rea 5%
5.04 lnsemina o artificial, fertiliza o in vitro e co eneres. 5o/o
5.05 Bancos de san ueedeó aos e con eneres. 5%
5.06 te, tecidos, sêmen, órgãos e

materiais biológicos de qualquer espécie.
Coleta de sangue, lei s%

5.07 Unidade de atendi mento, assistência ou tratamento
móvel e con êneres.

5%

5.08 Gu
alo

rda a
me ton coe n e en res

5%

5.09 mento e assistência médico-Planos de atendi
veterinária.

6 ços de cuidados pessoais, estética,
atividades físicas e con
Servi

êneres.
eleireiros, manicuros, pedicuros eBarbearia, cab

con eneres.
3%

6.02 stas, tratamento de pele, depilação eEstetici
con êneres.

6.03 B h d ch ean OS u aS nu a m Sé aS ne S nco n re§ 5%
ança, esportes, natação, artes marciais e

demais atividades físicas.
Glnástica, d s%

6.05 c t d toen ros ee m Irec nme S a nco n res
6.06 lica o de tatua ens, iercin êneressecon 3%
7 Serviços relatí

geologia, urba
vos a engenharia, arquitetura,
nismo, construção civil,

ambiente, saneamento, meiomanuten ão, lim

3Vo

4.22
médica, hospitalar,

5.03 de análise na veterinária.

amestramento, embelezamento,tratamento,

s%

6.01

3%

e
6.04

e 5%
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7.O1 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
eol ia, urbanismo, atsa rsmo e con eneres

5%

7.02 Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação,
drenagem e lrrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos,
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que flca
SU eito ao ICMS

co/

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de
viabilidade, estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e

ro etos executivos ara trabalhos de e enharia

5o/o

Reparação, conservação e reforma de edifícios,
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos
servi S, ue fica su eito ao ICMS

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de gesso e congêneres, com
material fornecido pelo tomador do serviço.

5%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e luskação de SYo

7.08 s%
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separaçâo e destinação final de lixo,
rejeitos e outros resíduos quais q uer

5%

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres.

4o/o

7.11 Decoraçâo e jardinagem, inclusive corte e poda de
arvores.

4%

7.12 aontrole e tratamento de efluentes de qualquer
natureza e de a entes físicos, uÍmicos e bioló icos.

4%

e congêneres.

7.04 Demolição. 5%
7.05 5%

pisos e congêneres.
Calafetação.

7.09
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7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e
congêneres.

4o/o

7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem,
colheita, corte e descascamento de árvores,
silvicultura, exploração florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas, para quaisquer fins e por
quaisquer meios.

5%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços
congêneres.

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías,
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

4%

Acompanhamento e fiscalização da execução de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.

5%

Aerofotogrametria (inclusive interpretaçáo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos,
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.

s%

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho,
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria,
estimulaçáo e outros serviços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de
outros recursos minerais.

SYo

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e
congêneres.

5%

I Serviços de educação, ensino, orientação
pedagógica e educacional, instrução, treinamento
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e
superior.
lnstruçáo, treinamento, orientação pedagógica e
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer
natu reza.

s%

I Serviços relativos a hospedagem, turismo e
viagens e congêneres

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hoteis

5o/o

sYo

7.19

7.20

5%

8.02



ti té
Sre d n a res dence-se ce uS te Se rvtce hote nd a
am ri ma om S ne Ssoe e con e enp re o u a oo p çáIo mte rad mco rnfop meeci npo do Se e o a orço (

d enm ta eo eta au dnçã cn urJgo d no oq adpreço
d a an fica US ato o m So bo Sre S

9.02 o na tza o rom org n rmteçã p ed a ooçã ça
e de ro mta S edp s SE ôSpa

êneres.ens e conedaursões, hosvra ns, exc

5%

9.03 Guias de turismo. 5%í0 Servi de intermedia eneres.oecon

êncivid

nc ma ne to co rreta mAg u ten rmeds o dça
d u roS cart Seeg d

ed uSA d re n da a

EOt

10.02 ne act m ton rreco taAg m uo n rmete d a os d tÍe tu OS
me e aI mob Ia OS con tosta ua U I

EOt

'10.03

ito ti ite

rretaco om u nte edrm a os ça
d re dS e n d da e dn SU r a a rt s ouca flra

10.04 Agenciamento, corretiagem ou intermediação de
e

Íra
de m rcant d

n u a Í nra ch S n e d tufa ltza fao ncto n

EOt

í 0.05

Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

it

cn am nto rrco eta meAge u n e edrm as d b nSça
om VE s ou a tab n d So me trosou ne ouSs

n C SU tve no ma b dto

5%

10.06 enciamento marítimo. EOt

10.07 enciamento de notícias. 5%
10.08 Agenciamento de publ ade e propaganda, inclusive

o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
icid 5%

í 0.09 e qualquer natureza, inclusive
comercial.
Representação d 5%

10.10 D b d b dS n u o e nS e 5%
1'l e guarda, estacionamento,Serviços d

eneres.ilância e conarmazênamento ,vi
11.01 onamento de veÍculos terrestres,

aeronaves e embarca
Guarda e estaci 4o/o

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens,
essoas e semoventes.

4%

11.03 Escolta, inclusi ve de veículos e cargas. 4%
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Agenciamento,
execução turismo,

'10.01

câm bio, de decredito, planos

valores
Agenciamento, de 5%

contratos arrendamento (leasing),

naoimóveis,
subitens, realizadosaqueles

terceiros.
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11.04 Armazenamento, depós
arrumação e guarda de

ito, carga, descarga,
bens de qualquer espécie.

rastreamento a distância, em qualquer via ou local. de
veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação
ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel,
kansmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio,
inclusive pelas empresas de Tecnologia da lnformação
Veicular, independentemente de ô prestador de
serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de

relacionados ao monitoramento e

telecomunica S ue utiliza.

Serviços 4Vo

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e
con êneres.
Es etáculos teatrais.
Exibi ráficas.es ctnema
ES etáculos circenses. s%

12.04 Pro ramas de auditório. 5%
12.05 Pa d d rso t d I êu VEI ES nce ros e az Ie coe n n ree 5%
12.06 Boates, taxi-dancin êneres.e con 5%
12.07 anças, desfiles, bailes, óperas,

concertos, recitais
Shows, ballet, d

eneres., festivais e con
Feiras, es, con eneres.sl ressos e con 5%

12.09 B I h bol ch d I rsoe I trô i aI rea S I e eS VE es e n cas n o 5o/o
12.10 Corridas e com es de animais.I 5%

es esportivas ou de destreza física ou
intelectual, com ou sem a
Competiçõ

ctador.odoesartici
12.12 Execu o de música. 5%
12.13 ou sem encomenda previa, de

eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,

Produção, mediante

recitais, festivais e con eneres.

5%

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou
não, mediante transmissão rocesso.uerualor

5%

12.15 D fiS e dS be ocos U I OS
e nét cos nco n reS

5%

Exibição de filmes, entrevi
shows, concertos, desfi les

stas, musicais, espetáculos,
, óperas, competições

ortivas, de destreza intelectual ou con eneres.ES

12.17 Recreação e animaçã ve em festas e eventoso, inclusi
de ual uer natureza.

5%

4%

11.05

12.01 5%
12.02 5%
12.03

5%

12.08

OU

12.11 íYo

carnavalescos folclóricos,

12.16 5%
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't3 fi
rafi

rvSe re ativos aços foto Ía as
c en m firaa ea er ro a

13.02 oF on raÍi oa u ds cln U VE ud b a ms
m em nco n ree s

sYo

fi fiF ra a c n ma ta aotog tog
ma coa re rod u o tru em coe n e en res

5%

13.04 Re fia rofi ta tzara m am me de o 5%
13.05 Composição gráfica, inclusi

gráficos, fotocomposição
litografia e fotolitografia,

ve confecção de impressos
, clicheria, zincografia,
exceto se destinados aposterior operação de comercialização ou

industrialização, ainda que incorporados, de qualquer
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto'de
posterior circulação, tais como bulas, rótulos,
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais
!991icos e de instrução, quando ficàrão sujeitos ao
ICMS

14 Servi ti be d tere a voS a ns e rce roS
14.01

recarga, conserto, restauração, blindagem,
manutenção e conservação de máquínas, veículos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de

Lubrificação, I impeza, I ustração, revisão, carga e

bjau uer o eto exceq q e a( rtes m daa Sp p s
fi mCAu uS e Sta oa C MS

5%

14.02 Assistência técnicá
14.03 Re nco d no ma ne to d me Sotore exce to S rtES( peça pa

m ad ueSa fi mca Su taet aS o MC S
5%

14.04 Recauchuta ão de eus.em ou enera 5%
14.05

fici
ti

fi

eR tau la o nreco d no ma nçã to nco d oct nam ton
n ratu b ne ma ntoep a a m Se emge v

n m n ot a ns S a na od zas p o rteco coreçã rte
a tiS ca ao tucos lap a bca ma ne to o m nto ep
nco ê en Sre ed o etos ua u re

14.06 lnstalação e montage
equipamentos, inclusi
prestados ao usuário

mde
vem
final,

aparelhos, máquinas e
ontagem indushial,
exclusivamente com

material r ele fornecido.

5%

Coloca do mo ud Sla coe n n res 5%
í4.08 nE dca rna o de uoçã ra ed re taS Sção

encoe n eres
5%

14.09 Alfaiataria e costura d fo fo dau n o r rn ect o 5%

fonografia,

gravação SONS,

13.03 inclusive revelação,

5%

peças

5%

5%

14.07
gravação livros,

o material
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lo usuário final exceto aviamento.
14.10 Tinturaria e lavanderia. 5%
14.11 Ta ria e reforma de estofamentos em eral. sYo
14.12 5o/o
14.13 Carpintaria e serralheria. EO'

14.14 3%
15 rviços relacionados ao setor bancário ou

financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituições financeiras autorizadas a funcionar

Se

la União ou r uem de direito.
15.01 stração de fundos quaisquer, de consórcio, de

cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira
Admini

êneres.de clientes ré-datados e conde ch ues

5%

15.02 ertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a

ão das referidas contas ativas e inativas

Ab

manuten

5%

15.03 ocação e manutençâo de cofres particulares, de
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e

L

de bens e eral.UI mentos em
15.04 mento ou emissão de atestados em geral,

inclusive atestado de idoneidade, atestado de
Forneci

ca acidade financeira e con eneres.

5%

15.05 adastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -

uer outros bancos cadastrais.

c

CCF ou em uars

s%

15.06 ssão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
valores; comunicação com outra agência ou com a
administração central; licenciamento eletrônico de
veículos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; devolução de bens em
custódia.

Emi 5Y.

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a
contas em geral, por qualquer meio ou processo,
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a rede

rnecimento de saldo, extrato ecom foartilhada

5%

Funilaria e lanternaqem.

Guincho inframunicipal, guindaste e içamento.

5%
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dema S fon Ima re ta VAS coa tançoes emS e ta orp
u eu I me o uo oSS

15.08

de crédito, para quaisquer fins

fi
tivos

mE S aS o a Ite ra oa S bsU tuç oçã
nca ec nme to d coE rant dto st dU o

na a S a a a o o ra dES eçá mepe ço S aS o
a rate o ou o tran ta do eçã naçã Ça

na u nc a con ne re SE re as a ba rteço laU

5%

15.09

contrato, e demais serviços relacionados ao

ito
A nrre ad em n to ae S d U S eu r be Sn)ng Y q
nc Su e d de re oe nb a ES SU Sb tuti oag çõ ç

d a ntra as reI

arrendamento mercantil leasin
15.10 os a cobranças, recebimentos ou

pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de hibutos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico,
automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou
pagamento; emissão de carnês, fichas de

Serviços relacionad

eralressos e documentos emcom ensa o, im

5%

15.11

ít

eD VO U do e ro tes dtoça uSp sta oçã
am un te do e are rençã nSE ta dp çã

t u oS e d me a SES a e ES

EOt

15.12 Custódia em geral, inclusive de tÍtulos e valores
mobiliários.

15.13 os a operações de câmbio em
geral, edição, alteração, prorrogaçáo, cancelamento e
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depóêito no
exterior; emissâo, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferência,
cancelamento e demais serviços relativos a carta de

Serviços relacionad

tiédcr oit d m e rta e a nta a Sxpo çã s
ne vto brece m nto de em Sn a nes

ta r a an dAS oa e ta ds ca bm o

EO'

15.14

rtã rtã

oF ern m ton nre o a eoça
am un nte ao cartãoç d

d o ed eÀ b to ca o nco n rese

5%

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; s%

reemissão, cessão,
registro crédito;

de crédito;
concessão, aval,

mercantil
cessao

cancelamentoalteração, istro

5%

títulos, títulos, de
protesto, títulos,

relacionados.
EOI

portação,
recebidas; em

emissâo, reemissão,
de cartãomagnético, credito,

salário e
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serviços relacionados a depósito, inclusive depósito
identificado, a saque de contas quaisquer, por
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrônicos e de atendimento.

15.í6 Emissão, reemissão, liquidaçáo, alteração,
cancelamento e baixa de ordens de pagamento,
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados à transferência de
valores, dados, fundos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em eral.

5%

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancelamento e oposição de cheques quaisquer,
avulso ou or talão.

5%

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnÍca e jurídica,
emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do
termo de quitação e demais serviços relacionados a
crédito imobiliário.

5%

16 Serviços dê transpoÉe de natureza municipal.
'16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,

metroviário, ferroviário e aquaviário de passagetros.
3%

17 Servi ços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil e congêneres.

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame,
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro
e similares.

5%

Datilografia, digitação, estenograÍia, expediente,
secretaria em geral, resposta audÍvel, redação, edição,
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura
adminiskativa e congêneres.

5%

17.03 P lanejamento, coordenação, programação ou
o anEa o técnica, financeira ou administrativa

5%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleçáo e colocação de
mão-de-obra.

4%

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
SETVI o

4%

17.02
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17.06 a e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais

Propagand

materiais blicitários.

3%

Franquia franchisin íVo
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5%

17.10 , organização e administração de feiras,
expostçóes, congressos e congêneres
Planejamento 5%

17.11 Organização de fe
fornecimento de al

stas e recepções; bufê (exceto o
imentação e bebidas, que fica

su eito ao ICMS

5%

17.12 Administração
de terceiros.

em geral, inclusive de bens e negócios EO/

17.13 Leilão e con eneres. EOt

17.14 Advocacia. 5%
17.15 Arbitra em de ual cl urídica.UET ES nI U VEe 5%
17.16 Auditoria.
17.17 Análise de O o e Métodos.anza
17.18 Atuária e cálculos técnicos de ual uer natureza. 5%
17.19 Contabilidade, inclusive servi s técnicos e auxiliares. 5o/o
17.20 Consu ltoria e assessoria econômica ou financeira. 5%

17.21 Estatística.
17.22 Cobran eral.em s%

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operações de faturização
factorin

5%

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e
con êneres.

5%

17.25 e textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio exceto
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de

lnserção d

rvr ed dra dto SAifu So no o ra de SO nÇos S e am nv
d re eec áo ee ratu ta

3%

17.08

s%
5%

5%

17.23



í8 Serviços de regulação de sinistros vinculados a
contratos de seguros; inspeção e avaliação de
riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e
con eneres-

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a
contratos de seguros; inspeção e avaliaçáo de riscos
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e

erência de riscos s uráveis e con eneres.
19 §erviços de distribuição e venda de bílhetes e

demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorrentes de títulos de capitalização e
con eneres.

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de ca italiza oecon êneres.

EOt

Serviços portuários, aeroportuários, ferroviários e
metroviários.

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, utilização de
porto, movimentaçáo de passageiros, reboque de
embarcações, rebocador escoteiro, atracação,
desatracação, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessóÍios, movimentação de mercadorias, serviços
de apoio marÍtimo, de movimentação ao largo,
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e
con eneres.

5%

20.02 5%

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentação de passageiros,
mercadorias, inclusive suas o era s, lo ística e

5%
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5%

20

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e
congêneres.

20.03
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congêneres.

21 Serviços de registros públicos, cartorários e
notariais.

21 .01 Re istros úblicos, cartorários e notariais. 4%
22 Serviços de elploração de rodovia.
22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança

de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo
execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e
segurança de trânsito, operação, monitoração,
assistência aos usuários e outros serviços definidos
em contratos, atos de concessão ou de permissão ou
em normas oficiais.

5%

23 Serviços de programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

23.01 Serviços de Programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

5o/.

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos,
placas e congêneres.

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

5%

25 Serviços funerários.
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres.

5%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e
rtes de co os cadavéricos.

5%

Planos ou convênio funerários. 5%

25.04 Manutenção e conservaçáo de jazigos e cemitérios. s%

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para
sepu ltamento.

5%

25.01

25.03
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26 e coleta, remessa ou entrega deServiços d
bjrreco s no ndê c AS od uc mp ê tosn o OSet be Sn

nc Su ve e os corre eos us sa ap cn asge
nfra eu da as c uo rn fe e con e en SÍe

26.01 eta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou

Serviços de col

VA n ureo S VE corre oS e aU S a en Ss
fra n eu da a co rrlU Ie e no ne ree S
Servi s de assistência social.

27.01 Servi s de assistência social. EO/

28 e avaliação de bens e servi
ual uer natureza.

ços deServiços d

28.01 Serviços de avaliação d
natureza.

e bens e serviços de qualquer 5%

29 Servi de b ib lioteco nom ia.
29.01 Servi s de biblioteconomia. 5%
30 Servi os de biol ia, biotecnol utmrca.raê
30.01 Servi de biol ia, biotecnol iae uímica 5%
3í Serviços técnicos em edificações, eletrônica,

mecânica e con enêres.
cos em edificações, eletrônica,

eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e
con eneres.

Serviços técni 5o/o

32 Servi os de desenhos técnicos.
32.01 Servi os de desenhos técnicos.

rVSe s d eES bam aÍ o daço ç
ESd a hc a tesn e c no e en sre

33.01 Serviços de desemba raço aduaneiro, comissários,
des achantes e con eneres.

5%

34 nvestigações particulares eServiços de i
con êneres.
Serviços de investigaÇoes particulares, detetives e
con eneres.

Éo/

35 eS rv os ed re orta mç dp e m nrege asp
Ío an ms eo re a se bu caS

S rvt d re o rta me a SS ISSO a dços p m re SAns p
rno a S om ree a Se bU S

5%

36 Servi os de meteorolo ta.
36.01 Servi de meteorolo ia. 5o/o
37 S rvr d rt I tas at I d Ita utns.e So e a s e s om e os me na
37.01 rt IServi d ta il ta ode a S S a m e eOS am en u nS 5%

ou
valores,

pelos

27

31.01

5%
33 de uaneiro, comissários,

34.01

assessoria

35.01
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38 Servi s de museol ta.
38.0í Servi de museol ta. 5%
39 Servi de ourivesaria e la ida o
39.01 Serviços de

for fornecido
nou rivesa a e la da o u na odo am et anp ça (q

el too ma od dI SEo
5%

40 Servi Iat I bra d rte ob dres vos oa s e a s ne co em n a
40.01 obras de arte sob encomenda. 5%

THIAGO ÉPIFANIO
UA
SILVA:31 887884874 I:"H#ll-,.-


